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I

(Comunicações)

TRIBUNAL DE CONTAS

PARECER N.o 9/2002

relativo ao financiamento da política agrícola comum

(Apresentado nos termos do n.o 4, segundo parágrafo, do artigo 248.o do Tratado CE)

(2002/C 285/01)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

No âmbito do processo de apuramento das contas do Fundo
Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola, a Comissão decide
se as despesas apresentadas pelas agências pagadoras dos Estados-
-Membros relativas à execução da política agrícola comum estão
em conformidade com os regulamentos relevantes e podem ser
definitivamente atribuídas ao orçamento comunitário ou se devem
ser recusadas.

Neste momento, a recusa apenas é permitida nos casos de despe-
sas que tenham ocorrido nos 24 meses anteriores à comunicação
escrita da Comissão ao Estado-Membro informando que as des-
pesas parecem ser irregulares. O Tribunal considerou o limite de
dois anos irrealista e curto (por exemplo, a unidade de apura-
mento das contas da Comissão analisa todas as despesas num
ciclo de três anos).

A Comissão propõe alargar o prazo retrospectivo de dois para
três anos. O parecer em anexo apoia esta proposta e não sugere
quaisquer alterações.

O TRIBUNAL DE CONTAS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadamente, o n.o 4 do artigo 248.o e o artigo 279.o,

Tendo em conta o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (1), com a redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE, CECA, Euratom) n.o 2673/1999
do Conselho, de 13 de Dezembro de 1999 (2), e, nomeadamente,
o artigo 4.o, o n.o 6 do artigo 19.o e o n.o 3 do artigo 102.o,

Tendo em conta a proposta de regulamento do Conselho que
altera o Regulamento (CE) n.o 1258/1999 do Conselho, relativo
ao financiamento da política agrícola comum (3),

Tendo em conta o pedido de um parecer do Tribunal de Contas
relativo a esta proposta, formulado pela Comissão em 11 de Junho
de 2002,

ADOPTOU O SEGUINTE PARECER:

O Tribunal de Contas congratula-se com a proposta de alteração
do regulamento do Conselho relativo ao financiamento da polí-
tica agrícola comum, apresentada pela Comissão, que pretende
alargar o período máximo a que pode ser aplicada uma correcção
de despesas de 24 para 36 meses anteriores à comunicação escrita
da Comissão informando os resultados das suas verificações ao
Estado-Membro em causa.

No seu Relatório Especial n.o 22/2000 sobre a avaliação do pro-
cesso reformado de apuramento das contas (4) (ver ponto 89), o
Tribunal salientou o efeito negativo da regra dos 24 meses sobre
o montante total das correcções efectuadas.

Esta alteração irá diminuir o risco de não se poderem penalizar
as insuficiências detectadas nos sistemas dos Estados-Membros
simplesmente por a Comissão não ter sido capaz de abranger
todas as áreas de despesas dentro do ciclo de dois anos. Na reali-
dade, o limite de 36 meses corresponde melhor à capacidade
actual da Comissão de verificar todas as despesas de forma cíclica.

(1) JO L 356 de 31.12.1977, p. 1.
(2) JO L 326 de 18.12.1999, p. 1.

(3) Documento da Comissão com a referência 2002/0125 (CNS) —
COM(2002) 293 final.

(4) JO C 69 de 2.3.2001, p. 23.
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Para a Comissão, continua a ser importante garantir que comu-
nica as suas constatações aos Estados-Membros em tempo opor-
tuno — o que, infelizmente, nem sempre foi o caso [ver Relatório
Anual relativo ao exercício de 2000, ponto 2.58 (1)].

O Tribunal não tem quaisquer propostas de alteração ao texto da
Comissão. O quadro em anexo apresenta a alteração proposta
pela Comissão e os motivos do aval do Tribunal.

O presente parecer foi adoptado pelo Tribunal de Contas, no Luxemburgo, na sua reunião de 25 e 26 de
Setembro de 2002.

Pelo Tribunal de Contas

Juan Manuel FABRA VALLÉS

Presidente

(1) JO C 359 de 15.12.2001, p. 77.
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ANEXO

Legislação em vigor Proposta da Comissão Comentários do Tribunal

Regulamento (CE) n.o 1258/1999 do Conselho,
de 17 de Maio de 1999, relativo ao
financiamento da política agrícola comum

Alínea b) do quinto parágrafo do n.o 4 do
artigo 7.o

«Despesas relativas às acções referidas no
artigo 3.o relativamente às quais o pagamento
final foi efectuado mais de 24 meses antes de a
Comissão comunicar por escrito ao Estado-
-Membro em causa os resultados dessas
verificações.»

Artigo 1.o

Alínea b) do quinto parágrafo do n.o 4 do
artigo 7.o alterada:

«Despesas relativas às acções referidas no
artigo 3.o relativamente às quais o pagamento
final foi efectuado mais de 36 meses antes de
a Comissão comunicar por escrito ao Estado-
-Membro em causa os resultados dessas
verificações.»

Ao alargar o período de 24 para 36
meses, os interesses financeiros da
Comunidade estarão melhor
protegidos. O risco de perdas do
Fundo devido ao limite de 24 meses
será grandemente reduzido, uma
vez que as verificações da Comissão
relativas às principais áreas de
despesas terão maiores
probabilidades de ser completadas
ao longo de um período de três
anos.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no
sétimo dia seguinte ao da sua publicação no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é aplicável às
despesas cuja comunicação por escrito, pela
Comissão ao Estado-Membro, do resultado
das verificações seja posterior à data de
entrada em vigor do mesmo, com exclusão
das despesas efectuadas mais de 24 meses
antes da data de entrada em vigor do
regulamento.

O presente regulamento é obrigatório em
todos os seus elementos e directamente
aplicável em todos os Estados-Membros.

Esta cláusula é adequada pois
garante que não existem efeitos
retroactivos sobre procedimentos de
correcções em curso.
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PARECER N.o 10/2002
sobre uma proposta da Comissão de alteração dos actos constitutivos dos organismos

comunitários na sequência da adopção do novo Regulamento Financeiro

(Apresentado nos termos do n.o 4, segundo parágrafo, do artigo 248.o do Tratado CE)

(2002/C 285/02)

O TRIBUNAL DE CONTAS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadamente, o n.o 4, segundo parágrafo, do artigo 248.o,

Tendo em conta o pedido de parecer apresentado pela Comissão
Europeia, em 18 de Julho de 2002, ao Tribunal sobre uma pro-
posta de alteração dos actos constitutivos dos organismos comu-
nitários [documento COM(2002) 406 final];

ADOPTOU O SEGUINTE PARECER:

1. A proposta, relativa aos organismos referidos no n.o 1 do
artigo 185.o do novo Regulamento Financeiro aplicável ao Orça-
mento Geral das Comunidades Europeias (1) (a seguir designado
por «Regulamento Financeiro CE») cobre os seguintes domínios:

— nomeação e renovação do mandato do director do orga-
nismo,

— auditoria interna,

— procedimento de adopção do regulamento financeiro do
organismo,

— elaboração e adopção do orçamento e do quadro do pessoal,

— apresentação das contas anuais e do processo de quitação,

— adopção do relatório anual de actividades do organismo,

— aplicação do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 aos docu-
mentos dos organismos.

2. As disposições relativas à nomeação do director do orga-
nismo permitem em particular a renovação do seu mandato no
âmbito de um procedimento que não está aberto a outros candi-
datos. Prevê-se que uma tal prorrogação do mandato só possa ser
proposta pela Comissão e que compete ao Conselho de Adminis-
tração do organismo tomar a decisão definitiva. Na opinião do
Tribunal, um procedimento deste tipo determinaria uma maior
dependência do director do organismo em relação aos responsá-
veis da Comissão pela proposta de prorrogação do seu mandato.

3. Uma disposição relativa à auditoria interna repete textual-
mente a disposição prevista no n.o 3 do artigo 185.o do Regula-
mento Financeiro CE. O Tribunal não considera necessário repetir
uma disposição que já está prevista num texto regulamentar com
o mesmo valor jurídico.

4. A proposta não prevê a consulta do Tribunal de Contas
antes da adopção ou da alteração do regulamento financeiro dos
organismos. No futuro, só a Comissão será consultada. Na expo-
sição de motivos, a Comissão dá a seguinte justificação: «no que
se refere à adopção do regulamento financeiro próprio de cada
agência, esta tarefa será da responsabilidade do Conselho de
Administração do organismo ou de uma instância equivalente
(após consulta da Comissão), o que contribuirá consideravelmente
para a harmonização dos procedimentos. Actualmente, a adop-
ção do regulamento financeiro do organismo é da responsabili-
dade do Conselho ou do Conselho de Administração, ou de um
órgão equivalente, participando ou não a Comissão e o Tribunal
de Contas, segundo o caso, nesse processo. Esta diversificação
resulta unicamente da evolução histórica no domínio dos orga-
nismos descentralizados,mas não tem qualquer justificação objec-
tiva». No que se refere à acção do Tribunal, esta explicação é incor-
recta. Actualmente, todos os actos constitutivos dos organismos
comunitários exigem o parecer do Tribunal antes da adopção do
seu regulamento financeiro (2).

(1) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1.

(2) N.o 1 do artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o 337/75, de 10 de Fe-
vereiro de 1975 (Centro Europeu para o Desenvolvimento da Forma-
ção Profissional — Salónica).
Artigo 16.o doRegulamento (CEE) n.o 1365/75, de 26 de Maio de 1975
(Fundação Europeia para a Melhoria das Condições de Vida e de Tra-
balho — Dublim).
Artigo 14.o do Regulamento (CEE) n.o 1210/90, de 7 de Maio de 1990
(Agência Europeia do Ambiente — Copenhaga).
Artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o 1360/90, de 7 de Maio de 1990
(Fundação Europeia para a Formação — Turim).
N.o 12 do artigo 11.o do Regulamento (CEE) n.o 302/93, de 8 de Fe-
vereiro de 1993 (Observatório Europeu da Droga e da Toxicodepen-
dência — Lisboa).
N.o 11 do artigo 57.o do Regulamento (CEE) n.o 2309/93, de 22 de Ju-
lho de 1993 (Agência Europeia de Avaliação dos Medicamentos —
Londres).
Artigo 15.o doRegulamento (CE) n.o 2062/94, de 18 de Julho de 1994
(Agência Europeia para a Segurança e a Saúde no Trabalho — Bilbau).
Artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 2965/94, de 28 de Novembro
de 1994 (Centro de Tradução dos Organismos da União Europeia —
Luxemburgo).
N.o 12 do artigo 12.o do Regulamento (CE) n.o 1035/97, de 2 de Ju-
nho de 1997 (Observatório Europeu do Racismo e da Xenofobia —
Viena).
Artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 2667/2000, de 5 de Dezembro
de 2000 (Agência Europeia de Reconstrução — Salónica).
N.o 9 do artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o 178/2002, de 28 de Ja-
neiro de 2002 (Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimen-
tos).
Artigo 52.o do Regulamento (CE) n.o 1592/2002, de 15 de Julho
de 2002 (Agência Europeia para a Segurança da Aviação).
Artigo 21.o do Regulamento (CE) n.o 1406/2002, de 27 de Junho de
2002 (Agência Europeia da Segurança Marítima).
Artigo 37.o da Decisão 2002/187/JAI do Conselho, de 28 de Fevereiro
de 2002 (Eurojust).
Artigo 138.o do Regulamento (CE) n.o 40/94, de 20 de Dezembro
de 1993 (Instituto de Harmonização do Mercado Interno — Alican-
te).
Artigo 112.o do Regulamento (CE) n.o 2100/94, de 27 de Julho de
1994 (Instituto Comunitário das Variedades Vegetais — Angers).
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O Tribunal lamenta que a proposta dê pouca importância ao
regulamento financeiro dos organismos comunitários privando-os
da competência consultiva do Tribunal. Considera que, dada a
natureza da sua função, a Comissão não tem como missão ser a
consciência financeira das Comunidades nem obter a garantia de
que os princípios da regulamentação orçamental e da contabili-
dade pública são respeitados.

5. No que se refere à elaboração do orçamento prevê-se que:

— o Conselho de Administração elaborará, com base num pro-
jecto elaborado pelo director, um mapa previsional das recei-
tas e despesas, até 15 de Fevereiro,

— o Conselho de Administração transmitirá à Comissão, até
31 de Março, este mapa previsional, que inclui um projecto
de quadro do pessoal,

— a Comissão transmitirá estes documentos ao Parlamento
Europeu e ao Conselho e a autoridade orçamental determi-
nará as dotações disponíveis e aprovará o quadro do pessoal,

— o Conselho de Administração aprovará o orçamento defini-
tivo do organismo antes do início do exercício orçamental.

O Tribunal não tem observações a formular nesta matéria.

6. No que se refere à apresentação das contas e ao processo
de quitação, a proposta prevê as seguintes disposições:

— até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerrado, o con-
tabilista do organismo comunicará ao contabilista da Comis-
são as contas provisórias acompanhadas do relatório sobre
a gestão orçamental e financeira do exercício,

— até ao dia 31 de Março, o contabilista da Comissão transmi-
tirá ao Tribunal de Contas as contas provisórias do orga-
nismo, acompanhadas do relatório sobre a gestão orçamen-
tal e financeira do exercício. O relatório sobre a gestão
orçamental e financeira do exercício será igualmente trans-
mitido ao Parlamento Europeu e ao Conselho,

— o director elaborará as contas definitivas, após recepção das
observações formuladas pelo Tribunal de Contas relativa-
mente às contas provisórias do organismo, nos termos do
disposto no artigo 129.o do Regulamento Financeiro CE,

— o Conselho de Administração do organismo emitirá um
parecer sobre as contas definitivas,

— até ao dia 1 de Julho, o director transmitirá as contas defini-
tivas, acompanhadas do parecer do Conselho de Adminis-
tração, ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Tribunal de
Contas e à Comissão,

— até ao dia 30 de Setembro, o director do organismo enviará
ao Tribunal de Contas uma resposta às observações deste
último. Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Administração,

— o Parlamento Europeu, sob recomendação do Conselho,
deliberando por maioria qualificada, dará ao director do
organismo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da
execução do orçamento do exercício N.

No que se refere às contas provisórias, estas disposições formulam
explicitamente o que já está previsto no Regulamento Financeiro
CE. O Tribunal aproveita esta oportunidade, contudo, para lem-
brar a sua doutrina nesta matéria, exposta no seu parecer
n.o 2/2001 (1):

«As demonstrações financeiras provisórias são documentos
exaustivos e coerentes, elaborados na devida forma nos pra-
zos previstos. São provisórias apenas porque a Comissão
ainda não as adoptou formalmente, podendo, caso necessá-
rio, ser objecto de correcções propostas pelos serviços do
Tribunal. No entanto, as atribuições destes nunca poderão ir
ao ponto de assistir a Comissão na elaboração das demons-
trações financeiras consolidadas definitivas. Esta responsa-
bilidade, de natureza administrativa e contabilística, é da
competência exclusiva dos serviços da Comissão, sendo
incompatível com a responsabilidade de controlo externo,
que compete ao Tribunal.»

7. No que se refere aos relatórios anuais de actividade dos
organismos comunitários, o Tribunal considera estranho que o
prazo para apresentação destes relatórios seja fixado em 15 de Ju-
nho do ano N + 1. Um prazo de quase seis meses após o final do
ano em questão, é considerado demasiado longo. Por consequên-
cia, o Tribunal não poderá tomar em consideração estes relatórios
anuais de actividade uma vez que é obrigado a transmitir as suas
observações relativas às contas e à gestão dos organismos comu-
nitários até 15 de Junho o mais tardar.

8. O Tribunal lembra que, no seu projecto de regulamento da
Comissão que institui o regulamento financeiro quadro dos orga-
nismos referidos no artigo 185.o do Regulamento Financeiro CE,
a Comissão propôs uma disposição (2) que permite suspender o
director das suas funções de gestor orçamental. O Tribunal admite
que um procedimento deste tipo deve estar previsto como dispo-
sitivo de salvaguarda. Contudo, é difícil imaginar uma situação em
que o director é suspenso das suas funções de gestor orçamental
continuando a assumir as suas outras funções como director do
organismo comunitário.

O Tribunal propõe, por consequência, a inserção, nos actos cons-
titutivos dos organismos comunitários e não no regulamento
financeiro quadro, de uma disposição relativa a uma eventual sus-
pensão do director. Tal disposição poderia ser formulada do

(1) JO C 162 de 5.6.2001, p. 1, observações relativas ao artigo 118.o

(2) Artigo 46.o do documento SEC(2002) 836 final, de 17 de Julho
de 2002.

21.11.2002 PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 285/5



seguinte modo: «No intuito de evitar consequências graves para os
interesses financeiros do organismo comunitário, o Conselho de
Administração pode decidir a suspensão do director das suas fun-

ções. Nomeará um director provisório que permanecerá em fun-
ções até o Conselho de Administração ter deliberado definitiva-
mente na matéria».

O presente parecer foi adoptado pelo Tribunal de Contas, no Luxemburgo, na sua reunião de 25 e 26 de
Setembro de 2002.

Pelo Tribunal de Contas

Juan Manuel FABRA VALLÉS

Presidente
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